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REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL                     
DE MACAU

Despacho do Chefe do Executivo n.º 342/2009

O adequado aproveitamento urbanístico projectado para o 
terreno com a área total de 55 652 m2, situado no aterro da Con-
córdia na ilha de Coloane, descrito na Conservatória do Registo 
Predial (CRP) sob os n.os 22 561 a 22 574 a fls. 29 a 42 do livro 
B54K, determina a desafectação do domínio público e integra-
ção no domínio privado da Região Administrativa Especial de 
Macau (RAEM) de várias parcelas dos arruamentos e passeios 
públicos construídos no local, com a área total de 21 037 m2, a 
fim de permitir a constituição do novo loteamento.

Os arruamentos e passeios públicos do aterro da Concórdia 
foram construídos no terreno descrito na CRP sob o n.º 22 542 
a fls. 10 do livro B54K, designado por parcela «K», com a área 
total de 108 474 m2.

Nestes termos;

Usando a faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 4.º e da alínea e) do artigo 41.º, ambos da Lei n.º 6/80/M, 
de 5 de Julho, o Chefe do Executivo manda:

1. É desafectado do domínio público e integrado no domínio 
privado da RAEM, como terreno vago, o terreno com a área 
total de 21 037m2 (vinte e um mil e trinta e sete metros qua-
drados), que ainda faz parte do prédio descrito na CRP sob 
o n.º 22 542 a fls. 10 do livro B54K, constituído pelas parcelas 
que se encontram demarcadas e assinaladas com as letras K2, 
K3, K5, K8, K11, K13, K15, K18, K20, K24, K27, K28, K29, K32, 
K40, K43, K47, K50 e K52, na planta n.º 1 372/1989, emitida pela 
Direcção dos Serviços de Cartografia e Cadastro (DSCC), em 
14 de Maio de 2009, anexa ao presente despacho e do qual faz 
parte integrante.

2. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

3 de Setembro de 2009. 

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.

澳 門 特 別 行 政 區

第 342/2009號行政長官批示

為按既定的城市規劃對一幅位於路環島聯生填海區，總

面積55,652平方米，標示於物業登記局B54K冊第29至42頁第

22561至22574號的土地進行適當利用，須將多幅總面積21,037

平方米，在該地點已建公共街道及行人道的地塊脫離澳門特別

行政區公產，並納入其私產，以便重新進行地段劃分。

聯生填海區的公共街道及行人道已建在標示於物業登記局

B54K冊第10頁第22542號，稱為“K”地塊，總面積108,474平

方米的土地上。

基於此，

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的

職權，並根據七月五日第6/80/M號法律第四條及第四十一條

e）項的規定，作出本批示。

一、將一幅總面積21 ,037（貳萬壹仟零叁拾柒）平方

米，由地圖繪製暨地籍局於二零零九年五月十四日發出的第

1372/1989號地籍圖中以字母“K2”、“K3”、“K5”、

“K 8”、“K 1 1”、“K 1 3”、“K 1 5”、“K 1 8”、 

“K 2 0”、“K 2 4”、“K 2 7”、“K 2 8”、“K 2 9、

“K32”、“K40”、“K43”  、“K47”、“K50”及

“K52”定界和標示的地塊所組成，並為標示於物業登記局

B54K冊第10頁第22542號房地產組成部分的土地脫離澳門特別

行政區公產，並納入其私產，作為無主土地。

二、本批示自公佈翌日起生效。

二零零九年九月三日

行政長官 何厚鏵
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